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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 233/2020-GR, de 28 de fevereiro de 2020. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025198/2019-95, 

  
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 
servidor(a) JORGE ANTONIO HINOJOSA VERA, Matrícula SIAPE nº 

1202188, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Matemática, com ônus parcial para esta 
Universidade, no período de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação 

desta portaria, para realizar estágio pós-doutoral, na Universidade Federal 

do Ceará (UFC), conforme Decisão nº 037/2020, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente, de 13/02/2020, bem como autorização da 

Administração Superior desta Universidade, constantes no processo acima 

mencionado.  
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 196/2020-PROGEPE, de 28 de fevereiro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001105/2020-71,  
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 75 (setenta e cinco) dias de Licença Capacitação, com 

fundamento no art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com 

redação dada pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do 
Decreto n° 9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 
Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 

Licença em tela: 

 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Servidor (a) RUTE BERGER 

Nº SIAPE 1792631 

Cargo PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

Lotação DEPARTAMENTO DE CIENCIA FLORESTAL 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (22/06/2010 a 20/06/2015)  

Período de Gozo 23/03/2020 a 05/06/2020 


